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art. 3º compete à comissão de Seleção:
i – coordenar e organizar o processo de seleção do Edital de credencia-
mento de Profissionais;
ii – Ser responsável pela avaliação dos documentos e procederá inicial-
mente a análise dos documentos, aferindo a compatibilidade com as exi-
gências estabelecidas no Edital;
iii – acompanhar e deliberar acerca de todas as fases do Edital.
art. 4º o membro da comissão de Seleção que incorrer em impedimento, 
conforme disposto na legislação, deve comunicar o fato à referida comis-
são, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 30 de agosto de 2021.
carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY
Secretário de Estado
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coNVÊNio dE cooPEraÇÃo TÉcNica E fiNaNcEira Nº 004/2021 – SEc-
TET/UfPa/fadESP
Protocolo: 698704
onde se lê:
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Portaria N° 170/2021 – GaBiNete, de 30 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo Sancionatório, 
designado pela PorTaria Nº 204/2020/GaBiNETE, de 09/04/2020, 
publicado no doE n. 34.399, de 10/11/2020, constante nos autos do 
Processo n. 2021/2062;
coNSidEraNdo os termos do Parecer Jurídico n. 138/2021-ProJUr/
faPESPa, de 07/07/2021, à seq. 89;
coNSidEraNdo o que disciplina a lei n. 8.972, de 13 de Janeiro de 2020, 
que regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública;
coNSidEraNdo que incube ao gestor o dever de zelar pelo cumprimento 
da lei  e o andamento processual, com a obrigação de agir em prol da ad-
ministração Pública, valendo-se das ferramentas disponíveis;
rESolVE:
art.1º iNSTaUrar Processo administrativo Sancionatório (PaS), nos termos 
do art. n. 104 e seguintes, da Lei Estadual n. 8.972/2020, para finalização 
da apuração iniciada pela PorTaria n. 204/2020, de 09/04/2020, em face 
da contratada d. E., pela negligência na prestação do serviço, especialmente 
quanto aos seus postos por inobservância da cláusula contratual de controle 
de abastecimento de combustíveis, demostrando a fragilidade no controle 
da frota contratada pela administração Pública, motivando a inexecução 
contratual, passível de aplicação de sanções, sendo advertência, multa 
moratória, multa compensatória, o impedimento de licitar, conforme disciplina 
a cláusula décima Sexta dos contratos 001/2012, 002/2012 e 004/2013, c/c 
lei federal n. 8.666/93 e decreto estadual n. 534/2020.
art. 2º dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Processo administrativo Sancionatório.
i - Presidente: MarcElo SaNToS cHaVES, Técnico em Gestão de desenvolvimento 
ciência Tecnologia e inovação-ciências Econômicas, matrícula n. 54186868/3;
ii - Membro: ValTENES aSSUNÇÃo SoUZa, Técnico em administração e 
finanças-ciências contábeis, matrícula n.57200750/2;
iii - Membro: MicHaEl rodriGo GoNÇalVES alVES, assistente adminis-
trativo, matrícula n. 572200988/2.
Parágrafo Único. Os servidores ficarão responsáveis pela instrução proces-
sual, com a devida apuração dos fatos, análise e elaboração de relatório 
com sugestão de providências que deverão ser adotadas pela administra-
ção, observando em todo o caso ao direito constitucional do contraditório e 
da ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso lV, da constituição federal.
art. 3º a conclusão do Processo administrativo de responsabilização ocor-
rerá em 120 (cento e vinte) dias úteis, cabendo prorrogação, desde que 
devidamente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
.registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 30 de agosto de 2021 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente
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Portaria N° 171/2021 – GaBiNete, de 30 de agosto de 2021.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo os fatos noticiados nos autos do processo n.2020/251100, 
de descumprimento de contrato administrativo;
CONSIDERANDO os termos do despacho n.007/2021-COMAP/DIRAD, fls. 
N.415, da coordenadoria de Material de Patrimônio, bem como o despacho 
da PROJUR/FAPESPA, fls. N. 416, c/c  o Despacho da Diretoria Administra-
tiva N. 229/2021, fls. N. 417;
coNSidEraNdo o que disciplina a lei n. 8.972, de 13 de Janeiro de 2020, 
que regula o processo administrativo no âmbito da administração Pública;
coNSidEraNdo que incube ao gestor o dever de zelar pelo cumprimento 
da lei  e o andamento processual, com a obrigação de agir em prol da ad-
ministração Pública, valendo-se das ferramentas disponíveis;
rESolVE:
art.1º iNSTaUrar Processo administrativo Sancionatório (PaS), nos termos 
do art. n. 104 e seguintes, da lei Estadual n. 8.972/2020, em face da contra-
tada C. J. G. C. C. E A., com a finalidade de apurar as razões para a ausência 
da entrega de 15 (quinze) garrafas térmicas com tampa, 02 (dois) porta co-
pos inox, 20 (vinte) cadeiras fixa, 04 (quatro) mesas plástica quadrada e 01 
(uma) mesa de polipropileno retangular, motivando a inexecução contratual, 
passível de aplicação de sanções, sendo advertência, multa, impedimento de 
licitar, impedimento de contratar com o estado, conforme disciplina o Edital de 
cotação Eletrônica n. 009/2020, anexo ii, item 09 do Termo de referência , 
c/c lei federal n. 8.666/93 e decreto Estadual n. 534/2020.
art. 2º dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Processo administrativo Sancionatório.
i - Presidente: SUElY BarBoSa MEirElES BEZErra, Técnica em Gestão de 
desenvolvimento, ciência e Tecnologia e inovação, matrícula n. 59 18349;
ii - Membro: WalQUiria carrEra BErNardo riBEiro, Técnico em Ges-
tão Pública, matrícula n.5900563;
iii - Membro: laNa PErEira da SilVa, assistente administrativo, matrí-
cula n. 5918337.
Parágrafo Único. Os servidores ficarão responsáveis pela instrução proces-
sual, com a devida apuração dos fatos, análise e elaboração de relatório 
com sugestão de providências que deverão ser adotadas pela administra-
ção, observando em todo o caso ao direito constitucional do contraditório e 
da ampla defesa, nos termos do art. 5º, inciso lV, da constituição federal.
art. 3º a conclusão do Processo administrativo de responsabilização ocor-
rerá em 120 (cento e vinte) dias úteis, cabendo prorrogação, desde que 
devidamente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
.registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 30 de agosto de 2021 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente
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terMo aditiVo a coNVÊNio
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terMo aditiVo
Nº do terMo aditiVo: 1º (PriMeiro)
TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica E fiNaNcEira Nº 002/2020
coNcEdENTE: fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUiSaS – faPESPa.
cNPJ: 09.025.418/0001-28
coNVENENTE: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cNPJ: 34.860.833/0001-44
oBJETo do TErMo adiTiVo: 1) alteração do item 2 Plano de aplicação do 
Plano de Trabalho do Termo de cooperação Técnica e financeira faPESPa/
UEPa nº002/2020.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa: art. 9º-a, § 3º da lei nº 
10.973/2004, lei da inovação, art. 38, § 2º do decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, art. 57 da lei nº8.666/93, Subcláusula Única da cláusula 
Segunda do Termo de cooperação e Parecer Técnico nº 083/2021 – cProJ/
diTEc/faPESPa.
daTa da aSSiNaTUra:31 de agosto de 2021.
ordENador rESPoNSáVEl: Marcel do Nascimento Botelho – dirETor-PrESidENTE
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ
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aViso de LicitaÇÃo
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editaL rePUBLicado deVido retiFicaÇÃo do terMo de reFerÊNcia
PreGÃo eLetrÔNico Nº 027/2021
Processo Pae Nº 2021/678.864
oBJETo: aquisição de Scanners de Mesa para digitalização de documentos.
daTa da aBErTUra: 15 de setembro de 2021
Horário: 10 horas
local: www.comprasgovernamentais.gov.br (coMPraSNET)
UaSG da ProdEPa: 925483
ordENador rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa
PrEGoEira: cacilda Gomes
obs.: o edital encontra-se disponível nos sítios www.comprasgovernamentais.
gov.br (coMPraSNET) e no Mural de licitações (www.compraspara.gov.br).
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